
- até 60 (sessenta) dias corridos para execução da obra civil;
- até 60 (sessenta) dias corridos subsequentes para forneci-
mento, instalação, calibração e comissionamento do equipamen-
to;
- até 30 (trinta) dias corridos adicionais destinados à tramita-
ção administrativa, medição final, recebimento definitivo e liqui-
dação da despesa.
Valor: O valor total para a presente contratação de R$
383.200,00 (trezentos e oitenta e três mil e duzentos reais).
Dotações Orçamentárias:
A despesa decorrente deste contrato correrão por conta da dota-
ção orçamentária:
07.003.15.782.0006.10017.4490000000.15000000000000 – Apli-
cações Diretas
Procedimento Licitatório PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2026

EDILSON ANTONIO PIAIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 77/2026.
TERMO DE PARCERIA Nº 03/2026. FOMENTO.
OBJETO: Celebração de parceria visando a realização da 4º Etapa
do Campeonato Mato-Grossense de Motocross 2026 em Campos
de Júlio - MT.
VALOR GLOBAL: R$ 67.800,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 09 – Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Turismo; Unidade: 02 - Departamento de Es-
porte; Centro de Custo: 590 – Apoio ao Desenvolvimento do Fus-
cacross e Motocross; Despesa: 812/2026; Elemento de Despesa:
3.3.50.43.00.00.00.00.
VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura.
VINCULAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 04/2026 (Inexigibili-
dade de Chamamento Público) e Processo Licitatório nº 29/2026.
PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE, e
FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO -
MT, CNPJ nº 24.670.341/0001-32 / PROPONENTE.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2026.
ESPÉCIE: Serviços.
OBJETO: Elaboração e execução de Projeto de Trabalho Social –
PTS referente à construção de 29 Unidades Habitacionais no Mu-

nicípio de Campos de Júlio – MT, do Programa Minha Casa Minha
Vida FNHIS SUB-50.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global.
VALOR GLOBAL: R$ 68.800,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha: 1007/2026; 07 Secretaria Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 03 Fundo Munici-
pal de Habitação e Interesse Social; 16 Habitação; 16 482 Habi-
tação Urbana; 16 482 0014 Melhoria da Habitabilidade; 16 482
0014 1185 0000 Construção de Unidades Habitacionais – TC n°
970801/2024; 3.3.90.39.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 meses, contados a partir do 10º (déci-
mo) dia posterior à entrega da Ordem de Serviços.
VIGÊNCIA: 24 meses, contados da assinatura.
VINCULAÇÃO: Concorrência Eletrônica nº 02/2026; Processo Lici-
tatório nº 09/2026.
PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE,
e SOLIDARIUS CONSULTORIA, PROJETOS E PESQUISAS LTDA, CNPJ
nº 44.509.234/0001-34 / CONTRATADA.

PORTARIA Nº. 97, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

EXONERA OCUPANTE QUE MENCIONA DO CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE INSTRUMENTAL E
VOCAL.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso I da Lei Comple-
mentar nº. 12, de 02 de abril de 2025,
CONSIDERANDO a solicitação do servidor autuado sob nº. 2537/
2026, de 27 de abril de 2026;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora NITCHELLY ZACARIAS
DE BRITO, inscrita no CPF sob o nº. 996.***.***-68, do cargo em
comissão de Assistente Instrumental e Vocal.
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir do dia 27 de abril de 2026.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições contidas na Portaria nº.
388, de 23 de julho de 2025.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

LEI Nº. 2.447, DE 27 ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre aS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA Lei orçamentária ANUAL DE 2027 e dá outras providências.
Referente ao Projeto de Lei do Chefe do Poder Executivo nº. 42, de 06 de abril de 2026.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I
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